
ARM 	DO C 
Secretário de 

DECRETO N° 355/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o 

UMUARAMA 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, decorrem de provável excesso de arrecadação da Fonte 102 - FUNDEF 40%, 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 d 	mbro de 2014. 

ANDRÉ LUIS BESP 
SepreSário.Municipal 
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• ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°  355 DE 29112/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE: 17.001. COORDENAÇAO GERAL- S.M.t 

t" ' ATIVIDADEPROJETOIOP:ESPECIAL:• -r. 	7NATUREEAOA DESPESA , . I': ...• , 4 ...FONTE C. - VALOR 	Á 
'  14 	F.UNCIONALG-  

72.561.0015.2049 Manutenção do Ensino Fundamental / FUNDEEI 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 102 R$ 	50.000.00 

.. 	-, .... 	.. 	...... 	;,....as 2.e .t.914> .i.a...'' 	... -4,A-TOTAL GERAL 1251-4 50:000,00 -! 
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